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"Dispõe sobre regularização fundiária urbana

do município, e dá outras providências".

ORANÇA, Prefeito Municipal de Angélica —MS, no uso das

atribuições q lhe confere o inciso lii, do artigo 52, da Lei Orgânica Municipal, faz

mara Municipal aprovou, sanciona e promulga a Lei Ordinária

uni

10 - fica autorizado ao Executivo Municipal promover regularização fundiária

urbana das doações de imóveis autorizadas pelas Leis Municipais n. 062/1.980;

328/1.992, 789/2.009 e 869/2.011, objetivando a escrituração dos lotes urbanos

doadoscomautorizaçãodasreferidasleis.

Parágrafo único. Os atos e a serem adotados pelo Poder Executivo
em virtude das providências autorizadas ou determinadas esta Lei limitar-se-ão a

promover a regularização fundiária doações formalizadas dcxumentalmente ou

que forem comprovadas — perante a Comissão especialmente designada — pela

consolidação da e implemento das condições previstas nos respectivos

instrumentos legislativos originários, observadasas regras desta Lei, *ndo vedada a
promc*) de "novas doações".

Art. 20 - Os donatários beneficiários das mencionadas Leis e os terceiros —

sucessoresinter vivosoe causamortis—que detiverem o termo de doação originário
ou comprovarem terem recebido a doação no passado, e que concluíram as obras de

mencionadas na legislação, autorização para lavrar a escritura

no prazo máximo de 06 (meses) meses, sob das sanções legais, inclusive a
decadência ao direito e reversão da doação

qua qu indenização. APROVADO

i 2.a Discussãoe Votação
Em l.a Discussãoe Votação
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Parágrafo único. O prazo definido no caputdeste artigo pcxierá ser uma

única vez, a critério do Pcxier Executivo, que justificada relevância e a

dessa providência.

Art. 30 - Ficam alteradas as redações das Leis Municipais n. 062/80; 328/92,

e 869/2011 para autorizar a formalização das doações em favor dos

donatários originários que detiverem o termo de doação e dos terceiros—sucessores

inter vivos ou causa mortis —que provarem junto à comissão nomeada Pcxier

Executivo o preenchimento das condições para implementação do direito e as

situações consolidadas de fato, no às construções concluídas e as iniciadas,

que terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da publicação desta Lei,

para a conclusão das obras, sob pena do imóvel e suas benfeitorias retornarem ao

patrimônio público, independentementede qualquer notificaçãoe indenização;

SIO. Fica autorizada a regularização e formalização da doação com encargo aos

donatários que ainda não tiverem concluído a edificação mencionada nesta Lei, e a

da doação sem encargos aos que comprovarem terem implementado as edificações.

520. Consideradoque o propósito das LeisMunicipaisn. 062/80; 328/92, 789/2009 e

869/2011, foi o de incentivar a urbanização municipal e promover melhores

condições de vida à rmulação ICE, além do da cidade, e considerando

tamún o relevante avanço populacional da última década, que impôs relevantes
mudanças sociais e dos próprios anseios da população e do Pcxier Público ICEI, fica

autorizado ao Poder Executivo conceder a outorga das escrituras ou anuência às

escriturações diretamente aos donatários originários ou aos seus sucessores,

independentemente das anteriores limitações que vedavam as alienações ou exigiam

o registro da propriedade em nome dos filhos menores, que passam a ser

inaplicáveis para novas escriturações, sem prejuízo da validade daquelas que tiverem

sido realizadas na vigência original dos mencionados diplomas legais, que continuam

em vigor.

930. Em virtude das diSlnsições do parágrafo segundo deste artigo, o Poder

Executivo, meio de decisão que parecer proveniente de delitwação
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da Comissão reconhecer e anuir com os atos de transmissão

inter vivose causamonis ÇHtinentesás lotes que forem objeto das doações,
ressalvada a tributação se for o caso.

540. A de direito à escrituração das provenientes dos diplomas

legais mencionados nesta Lei ser objeto de prcxessos de inventário e

arrolamento, desde que comunicadoo PcxierExecutivoMunicipal, hirñtese em que o

prazo mencionado no artigo 30 ficará sobrestado à conclusão dos respectivos

550. Fica autorizado ao Executivo conceder a baixa plena dos ônus escriturais

aos donatários que comprovarem o implemento das condições previstas em Lei, de

modo a permitir futuras alienações,doações, inscriçõesde gravames em orvações
de crédito, Iknhoras, e etc..

960. Considerando as previstas no Código Tributário Municipal e no

CódigoTributário Nacional, fica expressamente vedada a lavratura e o registro de

escrituras pertinentes aos imóveis objetos das doações sem que estejam quites as

obrigaçõestributárias dos últimos 05 (cinco) anos relativas a eles.

Art. 40 - Para a implementação das providências nesta Lei, o

Executivo Municipalcriará a Comissão de RegularizaçãoFundiária Urbana—

CERFU—,que terá por atribuição a formalização dos procedimentos administrativos

destinados à definida neste diploma legal, e será composta por

membros do Executivo com o acompanhamento do Legislativo

municipal, sendo por:

I —02 (dois) membros titulares representantes do Pcxier Executivo indicados pelo

Prefeito Municipal;

II —02 (dois) membros suplentes representantes do Poder Executivo indicados

Prefeito Municipal;

III —OI (um) membro titular representante do Poder Legislativo Municipal, indicado

pela Câmara Municipal de Vereadores;
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IV — 01 (um) membro suplente representante do Legislativo Municipal,

indicado pelaCâmaraMunicipalde Vereadores;

SIO - A comissão de que trata o caput deste artigo deverá formalizar o procedimento

administrativode oficio ou a requerimento,lote a lote, conferindoa documentação
pertinente aos em eslkcial o "termo de doação" expedido IEas

AdministraçõesMunicipais devendo proceder, inclusive, visita in loco para
aferir a situação das obras finalizadas, bem como as iniciadas e os terrenos não

ocupados, podendo, para tanto, solicitar laudo do fl%al de obras e posturas, tendo

um prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual para conclusão de cada

procedimento.

520—O prcYedimentoserásumário,iniciando-secoma notificaçãoInr edital de sua
abertura para manifestaçãoou impugnaçãodos interessados,num prazode IO (dez)
dias a contar da publicação, e de notificação pessoal do posseiro, direcionada ao

endereço do lote sob análise, sendo dispensada a renovação da notificação
eventualmente fracassada, em virtude da publicação do edital retro mencionada.

530 — Caso haja manifestação de ou impugnação será

instaurado o contraditório, com prazo de 05 (dias) para defesa ou tréplica,

autorizando-se a instrução sumarizada para produção de provas orais, periciais ou

nos IO (dez) dias seguintes, na forma pelo Código de

Civil Brasileiro, respondendo encargosfinanceiros e ônus da pmução da prova
aqueles que as requererem.

540 —Após o encerramento da instrução prcxessual, a Comissão elaborará seu

parecer conclusivo, e o submeterá à deliberação do Prefeito Municipal.

550 —Da decisão do Prefeito Municipal de reconsideraçãono prazo de
05 (cinco) dias, a ser apreciado parecer da Comissão, em decisão irrecorrível.

Art. 50 - Os terrenos não utilizadose aquelesem rela$o aos quais os não

comprovarem terem preenchido os requisitos da doação terão o termo de doação
declarado nulo mediante decreto expedido pelo chefe do Executivo,
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revertendo ao patrimônio sem a neQssidade de qualquer notificação

adicional aos donatários, e serão objeto de imissão, reivindicação ou reintegração de

pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo único. No caso dos imóveis em que a doação já tiver sido objeto de
escritura, a reversão ao patrimônio público pelo inadimplemento de condição

depende de Notificação na forma definida pelo art. 40 desta Lei.

Art. 60 - Em virtude da sumarização dos procedimentos e dos prcEessos de

convalidação e de regularização de doações realizadas no passado, sujeitas à

legislação municipal específica, ficam afastadas as regras da Lei n. 8.666/93, por

serem inaplicáveis à es*ie.

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
em contrário.

Angélica —MS, 30 de setembro de 2013

Luiz Antonio Milhorança

Prefeito Municipal

APROVADO
Em I.a Discussão e Votação

(io dia jem Sess
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EMENDA ADITIVA NO 001/13

AO PROJETO DE LEI NO 26/2013 DO PODER EXECUTIVO

EMENDA ADITIVA

APROVADA E

DisÑe sobre texto do projeto NO
026/13 onde o Executivo Municipal
promove regularização fundiária
urbana (das doações de imóveis).

Acrescentar ao Art. 10 do Projeto de Lei Ordinária no 026/13
adicionais ao texto, fundamentado no inciso III do parágrafo 10 do Art. 112
regimento interno da Câmara Municipal de Angélica, passando o Art. 10 a ter a

raaçao:

Art. 10Fica autorizado ao ExecutivoMunicipal prornover regularizaçãofundiária
urbana das doações de imóveis autorizadas pelas Leis Municipais NO
32811992789/20 e %9/2011, objetivando a escrituração dos Lotes
doadmcomautorizaçãodas referidas leisedaquelescuja habitaçãoencontra-sejá
construída ou iniciada nos Lotes Urbanos, de propriedade do Município,
l(Ralizados na Quadra M e N Conjunto Habitacional Antônio Mota Ramos e
Quadra S do Bairro dos Estados.

PlenárioJoseMazolaAnacleto CâmaraMunicipal deAngélica-Ms,em07 de
Outubro de 2013.
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Ofício n. 634/2013/GAB

Ao Excelentíssimo Senhor
Almir Fagundes
Presidente da Câmara Municipal de
Angélica —MS

Assunto: Projeto de LeiMunicipal

Angélica MS,30 de setembrode 2013.

LIDO
30 1Ofi pcl>

MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Angélica — MS,
VereadorAlmir Fagundese demaisNobresVereadores

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Casa de Leis o Projeto

de Lei Ordinária de Iniciativa do Poder Executivo n. 026/2013, que "Dispõesobre

regularizaçãofundiáriaurbanadomunicípioedáoutrasprovidências".

Trata-se de projeto de lei cuja pretensão é de antigos

problemasde fundiáriadosimóveisde propriedadedoMunicípiocuja
doaçãofoi autorizada,emadministraçõespassadas, meiodasLeisMunicipaisn.0
062/80; 328/92, 78gm9 e 869/2011.

Cada um ao seu temg» diplomas legais autorizaram doações de

terrenos a munícipes visando promover a urbanizaçãoda cidade e a melhoria das

condiçõesdevidada masa parteburcxrática,atinenteàescrituraçãodas
doaçõese fiscalizaçãodos encargosde edificação,não foi observadaa contento,
resultandonumgrandenúmerode lotescomsituaçõesconsolidadasno planofático,
mas sem escritura definitiva em nome dos donatários.

Esses imóveis, nessas condições, acabam gerando prejuízo aos

munícipes,que enfrentam quando da atwtura de inventários,
contrataçãode linhasde financiamentoparaedificação,entreoutrosfatores,o que
acaba, inclusive, dificultandoa cobrançade IPTU, que poderia ser utilizado em
benefício de obras voltadas para manutenção de nossa cidade.
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Convérnressaltarque o projetode Lei não visa promover
novas mas açwnas as doaçõesjá realizadasem administrações
passadas,queestãopendentesdeconvalidaçãoe escrituração.

Destacamosque a flexibilizaçãode algumasexigênciasprevistas
instrumentoslegislativosOrigináriosnospareceuelementoind*nsável paraatingir
o interesseS(kial,já que algumassituaçõesde fato criadascomocondiçõesdas
doaçõesseriam difíceis de aferir no presente momento,e porque
atualmente,considerandograndeavançoIX)pulacionalda últimadécada,o interesse
públicoligadoà regularizaçãodos imóveisganharelevânciapor se relacionarcomo
pwesso e propiciar o avanço do desenvolvimento Icxal.

Nesse cnntexto, sentíamos p necessidade de novos

prazose a fim de resolvermosessassituaçõescom transparência,
ogMunidade de fiscalização e de defesa dos intetessados.

Essas asmetasdo presente projeto.

Ressaltamos,ainda, que visando garantir maior transparência aos
reservamos lugar para a imprescindível participação de membros

desa Casa de Leis na Comissão resgmsável trabalhos, de a não só

dividirmosas resrwnsabilidades essaaudaciosamissão,mas tambémrHmitir
que a scxiedade tranquila quanto à transparência e retidão dos futuros
trabalhos.

Considerandoque setrata de projetode lei de relevantealcancesocial,
sobretudornr setratardo atendimentoao direitode propriedadede habitaçãodos
munícipes, de VossaExcelênciae demaisparE atençãopara a
imediataaprovaçãodo presenteProjetode Leicoma máximaurgência.

Atenciosamente!

Angélica - MS de setembro de 2013

Luiz Antonio Mi rança
Prefeito Municipal
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